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[bookmark: _Hlk63158244]PROJETO DE LEI N° 2.061/2022, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.


Concede Revisão Geral Anual – Art. 37, inciso X, da Constituição Federal – Aos Vencimentos dos Servidores, aos Proventos e as Pensões dos Aposentados e Pensionistas do Poder Executivo, bem como concede aumento real aos vencimentos dos servidores, aos proventos e as pensões dos aposentados e pensionistas que especifica, além de dar outras providências.


	A Prefeita Municipal de Maratá, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, pede a esta egrégia Câmara de Vereadores que aprove a seguinte Lei:

Art. 1º - A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do Art. 37 da Constituição Federal, é concedida, nos termos da Legislação Municipal, com vigência a partir de março de 2022, pela aplicação do índice de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento), sobre os vencimentos dos servidores do Poder Executivo, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.

Art. 2º - Além do índice de revisão geral, de que trata o art. 1º, é concedido aumento real, com vigência a partir de março de 2022, pela aplicação do índice de 2,00% (dois por cento) sobre os vencimentos dos servidores do Poder Executivo, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, exceto, aos Secretários Municipais e aos aposentados e pensionistas não detentores do direito à paridade.

Art. 3º - O valor de referência de que trata o artigo 29 da Lei nº 961/2007- Plano de Carreira dos Servidores Públicos – Quadro de provimento Efetivo, Inativos e Pensionistas é fixado em R$ 870,08 (oitocentos e setenta reais com oito centavos).

Art. 4º - O valor de referência de que trata o art. 33 da Lei nº 747/2004 – Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, é fixado em R$ 1.596,62 (um mil, quinhentos e noventa e seis reais com sessenta e dois centavos) para 25 horas e Pedagogo e R$ 1.457,75 (um mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais com setenta e cinco centavos) para 22 horas.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes da Lei de Orçamento Anual de 2022. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de março de 2022.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 15 DE FEVEREIRO DE 2022.



Gisele Adriana Schneider 
Prefeita Municipal 

























Ofício nº 065/2022		 				Maratá, 15 de fevereiro de 2022.


	Senhor Presidente:

[bookmark: _GoBack]Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores, para apresentar o Projeto de Lei 2.061/2022, que Concede Revisão Geral Anual – ART. 37, INCISO X, DA CF – Aos Vencimentos dos Servidores, aos Proventos e as Pensões dos Aposentados e Pensionistas do Poder Executivo, bem como concede aumento real aos vencimentos dos servidores, aos proventos e as pensões dos aposentados e pensionistas que especifica, além de dar outras providências.

	O índice de revisão anual, de que trata o inciso X, parte final, do artigo 37 da Constituição Federal, nos termos da Legislação Municipal 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento) sobre os vencimentos dos servidores do Poder Executivo, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e aos proventos dos aposentados e às pensões, em atendimento ao art. 40, § 8., da Constituição Federal.

	Cabe destacar que o índice acumulado de inflação, no ano de 2021, pelo INPC/IBGE, apresenta um percentual de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento).

	Além do índice de revisão anual, o Poder Executivo está propondo um aumento real de 2,00% (dois por cento), totalizando um reajuste de 12,16% (doze vírgula dezesseis por cento)

	Portanto, o índice de reajuste nos vencimentos dos servidores, proposto pelo Executivo Municipal, é superior aos índices oficiais acumulados dos últimos doze meses, data da última revisão salarial. Enfatizamos, porém, que o orçamento anual do corrente exercício tem disponibilidade suficiente para suportar a despesa com o reajuste proposto. 

Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio dos nobres Vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.


Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor
Vereador DIEGO DANIEL SCHU
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá
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